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do PraZo e ForMa de cUMPriMeNto:
o Servidor compromissário deverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da publicação em Diário Oficial do Estado da homolo-
gação deste termo pela Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça para a 
área Técnico-administrativa (SUB-Ta), cumprir as obrigações estabeleci-
das neste termo;
o Servidor compromissário deverá informar à divisão de administração de 
Pessoal do departamento de recursos Humanos, via e-mail institucional, o 
número de protocolo (GEDOC) de registro em ficha funcional do certificado 
de curso de aperfeiçoamento, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Belém, 02 de setembro de 2022.
JÉSSiKa ElÍSEa MarTiNS dE aQUiNo
comissão de Processo administrativo disciplinar e Sindicância
autoridade celebrante
__________________________
Servidor compromissário
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça para a área Técnico-administrativa
autoridade Homologadora

Protocolo: 865818
Portaria N.º 005/2022-MPPa/PJsJa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do seu Pro-
motor de Justiça, dr. José alberto Grisi dantas, Titular de São João do ara-
guaia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a conversão em iNQUÉriTo ciVil 
SiMP 000656-087-2021, convertido com base no Procedimento adminis-
trativo com o mesmo número), que se encontra de forma física à disposi-
ção na ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo JoÃo do araGUaia, situada na 
Praça José Martins ferreira, S/n°, Prédio do fórum, centro, São João do 
araguaia–Pa, cEP 68.518-000, fone: 94-3379-1223, e-mail: mpsaojoao-
doaraguaia@mppa.mp.br.
PorTaria 005-2022-MPPa/PJSJa
rESolVE converter em iNQUÉriTo ciVil o SiMP 000656-087-2021, 
constando como objeto “aVEriGUar PoSSÍVEiS irrEGUlaridadES Na 
PrESTaÇÃo dE coNTaS dE JoÃo NETo alVES MarTiNS, EX-GESTor 
MUNiciPal dE SÃo JoÃo do araGUaia, QUaNTo ao coNVÊNio N.º 
140/2012-SEdUc”.
Polo ativo: Prefeitura Municipal de São João do araguaia-Pa
Polo Passivo: João Neto alves Martins
Promotor: JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS
São João do araguaia-Pa, 07 de março de 2022.

Protocolo: 865839
Portaria N.º 008/2022-MPPa/PJsJa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do seu Pro-
motor de Justiça, dr. José alberto Grisi dantas, Titular de São João do 
araguaia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 54, 
Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução 
nº 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP 000025-087-2021, instaurado com base na Notícia de 
fato com o mesmo número), que se encontra de forma física à disposição 
na ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo JoÃo do araGUaia, situada na 
Praça José Martins ferreira, S/n°, Prédio do fórum, centro, São João do 
araguaia–Pa, cEP 68.518-000, fone: 94-3379-1223, e-mail: mpsaojoao-
doaraguaia@mppa.mp.br.
PorTaria 008-2022-MPPa/PJSJa
resolve instaurar o ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP 000025-087-
2021, com o objeto de “averiguar e acompanhar possíveis atos de improbi-
dade administrativa praticados por JoÃo NETo alVES MarTiNS, ex-gestor 
do município de São João do araguaia-Pa”.
Polo ativo: francisco José Batista lima e MPPa
Polo Passivo: João Neto alves Martins
Promotor de Justiça: JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS
São João do araguaia-Pa, 18 de abril de 2022.

Protocolo: 865840
Portaria N.º 010/2022-PJsJa/MPPa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do seu Pro-
motor de Justiça, dr. José alberto Grisi dantas, Titular de São João do 
araguaia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 54, 
Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução 
nº 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP 000694-087/2021, instaurado com base na Notícia de 
fato com o mesmo número), que se encontra de forma física à disposição 
na ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo JoÃo do araGUaia, situada na 
Praça José Martins ferreira, S/n°, Prédio do fórum, centro, São João do 
araguaia–Pa, cEP 68.518-000, fone: 94-3379-1223, e-mail: mpsaojoao-
doaraguaia@mppa.mp.br.
PorTaria 010-2022-MPPa/PJSJa
resolve instaurar o ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP 000694-087-
2021, constando como objeto, “acoMPaNHar a SiTUaÇÃo da criaNÇa 
NaTila criSTiNa fErrEira da SilVa, dE 11 (oNZE) aNoS dE idadE, 
Por SE ENcoNTrar EM SiTUaÇÃo dE riSco E VUlNEraBilidadE, PoS-
SÍVEl VÍTiMa dE criME SEXUal”
Polo ativo: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará - MPPa e conselho 

Tutelar de São João do araguaia-Pa
Polo Passivo: Menor de idade
Promotor de Justiça: José alberto Grisi dantas
São João do araguaia-Pa, 26 de abril de 2022.

Protocolo: 865841
Portaria N.º 014/2022-MPPa/PJsJa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do seu Pro-
motor de Justiça, dr. José alberto Grisi dantas, Titular de São João do 
araguaia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 54, 
Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução 
nº 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP 000020-087/2022, instaurado com base na Notícia de 
fato com o mesmo número), que se encontra de forma física à disposição 
na ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo JoÃo do araGUaia, situada na 
Praça José Martins ferreira, S/n°, Prédio do fórum, centro, São João do 
araguaia–Pa, cEP 68.518-000, fone: 94-3379-1223, e-mail: mpsaojoao-
doaraguaia@mppa.mp.br.
PorTaria 014-2022-MPPa/PJSJa
resolve instaurar o ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP 000020-087-
2022, constando como objeto “acoMPaNHar E fiScaliZar a SiTUaÇÃo 
SoBrE a criaÇÃo dE aNiMaiS SUÍNoS dE Modo irrEGUlar Na Vila 
PoNTa dE PEdraS do araGUaia, ZoNa rUral do MUNicÍPio dE SÃo 
JoÃo do araGUaia-Pa”.
Polo ativo: francisco José Batista lima e MPPa
Polo Passivo: João Neto alves Martins
Promotor de Justiça: JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS
São João do araguaia-Pa, 03 de maio de 2022.

Protocolo: 865842
Portaria N.º 002/2022-MPPa/PJsJa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do seu Pro-
motor de Justiça, dr. José alberto Grisi dantas, Titular de São João do 
araguaia, no uso de suas atribuições legais, torna público a conversão do 
iNQUÉriTo ciVil SiMP 000269-087/2021, convertido com base no Proce-
dimento administrativo com o mesmo número), que se encontra à dispo-
sição na ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo JoÃo do araGUaia, situada 
na Praça José Martins ferreira, S/n°, Prédio do fórum, centro, São João 
do araguaia–Pa, cEP 68.518-000, fone: 94-3379-1223, site: www.mppa.
mp.br, e-mail: mpsaojoaodoaraguaia@mppa.mp.br.
PorTaria 002/2022-MPPa/PJSJa
rESolVE converter em iNQUÉriTo ciVil o SiMP 000269-087-2021, con-
tendo o seguinte oBJETo: “averiguar e acompanhar a situação da pro-
curadoria do município de São João do araguaia, quanto à contratação 
de advogados/escritórios de advocacia por parte da Prefeitura Municipal, 
estrutura do orgão jurídico municipal e possível pagamento irregular de 
diárias e despesas”.
investigado: Prefeitura Municipal de São João do araguaia-Pa
interessado: a colETiVidadE
Promotor: dr. José alberto Grisi dantas
São João do araguaia-Pa, 08 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 865837
Portaria N.º 021/2022-MPPa/PJsJa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do seu Pro-
motor de Justiça, dr. José alberto Grisi dantas, Titular de São João do 
araguaia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 54, 
Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução 
nº 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP 000052-087/2022, que se encontra de forma física 
à disposição na ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo JoÃo do araGUaia, 
situada na Praça José Martins ferreira, S/n°, Prédio do fórum, centro, 
São João do araguaia–Pa, cEP 68.518-000, fone: 94-3379-1223, e-mail: 
mpsaojoaodoaraguaia@mppa.mp.br.
PorTaria 021-2022-MPPa
rESolVE instaurar ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo 000052-087/2022 
constando como objeto “acoMPaNHar a SiTUaÇÃo da criaNÇa VicTor 
GaBriEl alVES dE alMEida, dE 10 (dEZ) aNoS dE idadE, QUE NEcES-
SiTa dE acoMPaNHaMENTo MUlTiProfiSSioNal MÉdico”.
Polo aTiVo:
VicTor GaBriEl alVES dE alMEida
JoNaS alVES dE caSTro
MPPa - ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo JoÃo do araGUaia
Polo PaSSiVo:
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo JoÃo do araGUaia-Pa
Promotor de Justiça: JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS
São João do araguaia-Pa, 04 de julho de 2022.

Protocolo: 865861
Portaria N.º 016/2022-MPPa/PJsJa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do seu Pro-
motor de Justiça, dr. José alberto Grisi dantas, Titular de São João do 
araguaia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 54, 
Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução 
nº 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP 000021-087/2022, que se encontra de forma física 
à disposição na ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo JoÃo do araGUaia, 
situada na Praça José Martins ferreira, S/n°, Prédio do fórum, centro, 
São João do araguaia–Pa, cEP 68.518-000, fone: 94-3379-1223, e-mail: 
mpsaojoaodoaraguaia@mppa.mp.br.


